Legismap Roncarati
A LGPD e o tempo de guarda dos prontuarios médicos

Por Roberto Braga

Todas as unidades de salde que prestam assisténcia médica e sdao detentoras de arquivos de
prontuarios médicos sao obrigadas a constituir uma Comissdo de Revisao de Prontuarios e uma
Comissao Permanente de Avaliacao de Documentos, tomando como base as atribuicdes
estabelecidas na legislacao arquivistica brasileira.

I - A definicao legal de "prontuario médico"

1. No inicio deste século, a resolucdo n. 1.638/02 do CFM - Conselho Federal de Medicina definiu
prontuario médico como "o documento Unico constituido de um conjunto de informacdes, sinais e
imagens registradas, geradas a partir de fatos, acontecimentos e situacdes sobre a salude do
paciente e a assisténcia a ele prestada, de carater legal, sigiloso e cientifico, que possibilita a
comunicacao entre membros da equipe multiprofissional e a continuidade da assisténcia prestada
ao individuo" (Art. 12 - Grifou-se).

2. Trata-se de documento Qeontol()gico obrigatdrio e vinculante para os médicos e paramédicos, ex
vi do art. 18 do Cédigo de Etica Médica aprovado pelo CFM.

Leia aqui na integra.
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